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PROCESSO Nº : 223395/2018 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO/MT 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA (DEFESA) 

OBJETO : DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE ENVIO DE 
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES ATÉ 31/12/2017 

GESTOR : ANTÔNIO LEITE BARBOSA 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

AUDITOR : VALDIR CEREALI 

 

Senhor Secretário, 

 

1. INTRODUÇÃO 

Retorna os autos para análise de defesa, conforme encaminhamento 

(item 04 do documento digital nº 138503/2019 – Relatório Técnico de Defesa, 

referente ao descumprimento do prazo de envio de documentos e informações até 

31/12/2017).  

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

Esta Representação de Natureza Interna, foi instaurada em face do não 

envio e de envio atrasado dos documentos/informações ao TCE/MT, da Prefeitura 

Municipal de Tesouro/MT sob a responsabilidade do Sr. Antônio Leite Barbosa, 

descritas nos itens de n.os 01 ao 36 do Relatório Técnico (Documento 117155/2018). 

O Sr. Antônio Leite Barbosa apresentou justificativa referente os itens 

n.ºs 1 ao 36, conforme Documento 143683/2018. 

O Relatório Técnico de Defesa (Documento 138503/2019) elaborado 

pela Secretaria de Controle Externo de Previdência, concluiu pelo encaminhamento 

do processo a Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal para análise 
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das irregularidades, pois o assunto em questão não fazia parte das suas 

competências, conforme estabelece a Resolução Normativa nº 07/2018. 

 

3. ANÁLISE DA DEFESA 

Após a citação (Doc. 122756/2018) e manifestação do Sr. Antônio Leite 

Barbosa (Doc. 143683/2018), passa-se à análise de defesa do mesmo. 

 

3.1 Defesa do Sr. Antônio Leite Barbosa 

O Sr. Antônio Leite Barbosa, apresentou sua defesa, através do Ofício 

Nº 84/2018 (Documento 143683/2018, fls.03) datado de 26 de julho de 2018. 

Em sua justificativa, expõe que ocorreram publicações de forma 

equivocada gerando assim duplicidade de processos. Alega, portanto, não existir a 

situação de “Não enviado” descrito nos itens n.º 01 ao 19 do Relatório Técnico. 

Consta em Anexo – Doc.01, cópias dos envios dos processos licitatórios existentes 

conforme demonstrado nas fls. 09 a 11 do documento supracitado. Todavia 

descumpriu o que determina o art. 4º, IX da Resolução Normativa TCE-MT nº 31/2014 

– TP. 

Declarou que o atraso no envio dos itens nº 20 ao 31 e 36, ocorreram 

devido o Gestor anterior não aditar o contrato do sistema que utilizava até 2016, 

ficando assim impossibilitado de enviar as competências de 2017. 

Relatou que as Cargas Mensais de julho/2017 a outubro/2017, foram 

enviadas com atraso, conforme evidenciado nas fls.11 e 12 do Documento 

143683/2018 e não como constam nos itens nº 32, 33, 34 e 35, situação de “Não 

enviadas” do Relatório Técnico. Contudo as cargas dos meses citados acima foram 

enviadas após a data limite conforme estabelece art. 4, VI da Resolução Normativa, 

TCE-MT nº 31/2014 – TP. 
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Por fim, pede que seja utilizado o princípio da Razoabilidade e que não 

seja aplicado multa referente ao atraso do envio das competências mensais, 

transformando as mesmas em recomendações. 

Diante do exposto, primeiramente cabe apreciar que o envio de 

documentos e informações, é uma obrigação inerente ao dever de prestar contas do 

gestor perante o Tribunal de Contas. 

Nesse sentido, constata-se que existe entendimento consolidado deste 

Tribunal de Contas de que a responsabilidade pelo envio de informações, via Aplic, é 

do gestor e não do servidor a quem se delegou a competência. Consoante 

averiguação do site institucional: www.tce.mt.gov.br > menu Jurisprudência > Boletim 

de Jurisprudência (Download da Edição Consolidada de fevereiro/2014 a julho/2018), 

que dispõe: 

 
19. RESPONSABILIDADE 
19.39) Responsabilidade. Gestor Público. Delegação da competência 
para envio de informes e documentos. Dever de prestar contas. Culpa 
in eligendo e/ou in vigilando. 
A delegação de competência administrativa para envio de documentos e 
informações ao Tribunal de Contas não implica na exclusão de 
responsabilidade do gestor delegante, tendo em vista que esse envio é uma 
obrigação inerente ao dever de prestar contas do gestor perante o Tribunal. 
Ademais, o gestor, ao desconcentrar suas atividades por intermédio da 
delegação de funções administrativas, não se desonera do dever de bem 
escolher seus agentes delegados e de vigiar suas ações, sob pena de 
responder, respectivamente, por culpa in eligendo e/ ou culpa in vigilando. 
(Recurso de Agravo. Relatora: Conselheira Substituta Jaqueline Jacobsen. 
Acórdão nº 3.008/2015-TP. Julgado em 07/07/2015. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 20/07/2015.Processo nº 7.868-9/2013). 

 

Considerando que o gestor tem o dever de prestar contas, conforme 

entendimento consolidado deste Tribunal de Contas, conclui-se pela permanência 

das irregularidades. 
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4. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conclui-se pela procedência da Representação de 

Natureza Interna, e opina-se em manter as inadimplências apontadas no Relatório 

Técnico (Documento Digital de nº 117155/2018), irregularidades descritas nos itens 

nºs 1, ao 36, sob a responsabilidade do Sr. Antônio Leite Barbosa, atual gestor da 

Prefeitura Municipal de Tesouro/MT: 

 

MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio 

de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, 

parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209; Resolução Normativa 

TCE-MT 36/2012; Resolução Normativa TCE n° 01/2009; art. 3° da Resolução TCE 

n° 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE-MT n° 

14/2007, art. 2º, VII, art. 4º, I, “b”, II, “b” e V da Resolução Normativa nº 17/2016).  

Responsável: Antônio Leite Barbosa 
 Documento/Informação Situação Qtde. Dias 

em atraso 
Valor da 

Multa (UPF's) 
Dispositivo Normativo 

Infringido 

1 Abertura de Pregão Presencial nº 
00000000002/2017 em 29/03/17 

Não 
Enviado 

440 1.0 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

2 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000002/2017 
em 12/04/17 

Não 
Enviado 

419 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

3 Retificação Do Edital De Abertura 
de Pregão Presencial nº 
00000000006/2017 em 25/04/17 

Não 
Enviado 

415 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

4 Revogação de Pregão Presencial 
nº 00000000006/2017 em 
04/05/17 

Não 
Enviado 

402 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

5 Abertura de Pregão Presencial nº 
00000000011/2017 em 14/06/17 

Não 
Enviado 

361 1.0 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

6 Adesão À Ata De Registro De 
Preço de Pregão Presencial nº 
00000000003/2017 em 22/06/17 

Não 
Enviado 

353 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

7 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000010/2017 
em 28/06/17 

Não 
Enviado 

347 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

8 Abertura de Pregão Presencial nº 
00000000014/2017 em 05/07/17 

Não 
Enviado 

342 1.0 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

9 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000011/2017 
em 06/07/17 

Não 
Enviado 

339 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

10 Anulação de Pregão Presencial nº 
00000000017/2017 em 19/07/17 

Não 
Enviado 

326 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 
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11 Adesão À Ata De Registro De 
Preço de Adesão à ata de registro 
de preço(carona) ou participação 
em concorrência pública de outros 
órgãos nº 00000000004/2017 em 
21/07/17 

Não 
Enviado 

324 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

12 Adesão À Ata De Registro De 
Preço de Adesão à ata de registro 
de preço(carona) ou participação 
em pregão presencial de Outros 
Órgãos nº 00000000004/2017 em 
26/07/17 

Não 
Enviado 

319 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

13 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000014/2017 
em 28/07/17 

Não 
Enviado 

317 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

14 Abertura de Pregão Presencial nº 
00000000020/2017 em 28/09/17 

Não 
Enviado 

257 1.0 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

15 Retificação Do Edital De Abertura 
de Pregão Presencial nº 
00000000022/2017 em 23/10/17 

Não 
Enviado 

234 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

16 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000019/2017 
em 20/10/17 

Não 
Enviado 

233 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

17 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000020/2017 
em 20/10/17 

Não 
Enviado 

233 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

18 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000021/2017 
em 20/10/17 

Não 
Enviado 

233 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

19 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000024/2017 
em 29/11/17 

Não 
Enviado 

193 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

20 Adesão À Ata De Registro De 
Preço de Adesão à ata de registro 
de preço(carona) ou participação 
em pregões eletrônicos de outros 
órgãos nº 00000000014/2017 
em21/06/17 

Enviado 
atrasado 

18 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

21 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000017/2017 
em 19/07/17 

Enviado 
atrasado 

35 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

22 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000022/2017 
em 10/10/17 

Enviado 
atrasado 

35 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

23 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000026/2017 
em 05/12/17 

Enviado 
atrasado 

34 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

24 Homologação de Pregão 
Presencial nº 00000000028/2017 
em 11/12/17 

Enviado 
atrasado 

4 0.5 Art. 4º, IX, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014 

25 Carga Inicial de 2017 Enviado 
atrasado 

183 24.3 Art. 4º, III, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

26 Carga Mensal - Competência De 
Janeiro de 2017 

Enviado 
atrasado 

217 27.7 Art. 4º, IV, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

27 Carga Mensal - Competência De 
Fevereiro de 2017 

Enviado 
atrasado 

211 27.1 Art. 4º, V, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

28 Carga Mensal - Competência De 
Março de 2017 

Enviado 
atrasado 

209 26.9 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 
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29 Carga Mensal - Competência De 
Abril de 2017 

Enviado 
atrasado 

192 25.2 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

30 Carga Mensal - Competência De 
Maio de 2017 

Enviado 
atrasado 

182 24.2 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

31 Carga Mensal - Competência De 
Junho de 2017 

Enviado 
atrasado 

151 21.1 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

32 Carga Mensal - Competência De 
Julho de 2017 

Não 
Enviado 

122 18.2 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

33 Carga Mensal - Competência De 
Agosto de 2017 

Não 
Enviado 

92 15.2 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

34 Carga Mensal - Competência De 
Setembro de 2017 

Não 
Enviado 

61 12.1 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

35 Carga Mensal - Competência De 
Outubro de 2017 

Não 
Enviado 

31 9.1 Art. 4º,VI, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

36 Carga Mensal - Competência De 
Dezembro de 2016 

Enviado 
atrasado 

179 23.9 Art. 4º, II, da Resolução 
Normativa TCE-MT nº 
31/2014. 

Total 269.0  

 
 

É o relatório. 

 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá, 17 de julho de 2019. 

 

 

Valdir Cereali 
Auditor Público Externo 

 


